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LEl ~2=360, DE 12 DE AGOSTO DE 1970a 

Dispõe sôbre a abertura de um Crédito EspecL... 
al, dest~nado a fim que especifica . 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de 
Catiguá, nos têrmos do artigo 39 Item II, do Decreto-Lei Comple __ 

mentar nº-9, de 31 de de~embro de 1969, sanciona e promlllga a se
guinte lei aprov~da pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua Ses.

são de lº de agôsto de 1970, conforme Resolução n2-130/70o 
Artigo l~ ... Fica aberto na Contadoria da Pre_ 

feitura Municipal de Catiguá, um Crédito Especial da importância 
de CcS-8. 800, 00 ... ( oi to mil e oi to centos cIUzeiros). 

§ Único - O Crédito a que se refere êste a r ti 
go, será destinado ao pagamento de despesa 9 com os serviços de e~ 
tensão das Rêdes de Água e Esgôto da cidade. 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta 
lei, serão cobertas com os recursos provenientes do Fundo de Par_ 
ticipação dos Municípios recebidos no presente exercício. 

Artigo 32 - Esta lei entr~~ em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

gôsto de 1970 . 
Prefeitura Municipal de Catiguá, aos lº de a-

v~~ Ó~ i/:. 
PREFEITt 1 MU.i{,ICIPAL 

Registrada no livro competente, e em seguida 
publicada por~afixação no local de costume . \ 

Secretário 


